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Consulta da Movimentação Número : 112

PROCESSO 0023791-47.2006.4.03.6182

 Autos com (Conclusão) ao Juiz em 22/03/2018 p/ Sentença

 *** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

 
Tipo : C - Sem mérito/Extingue o processo sem julgamento de mérito Livro :
1 Reg.: 564/2018 Folha(s) : 1199

 Vistos,Trata-se de execução fiscal ajuizada para haver débitos
consubstanciados na CDA que instrui a inicial. Em cumprimento ao despacho
da(s) fl(s). 85/86, a parte exequente à(s) fl(s). 87/95 requereu a substituição
da Certidão de Dívida Ativa em cobro, conforme o artigo 2º, parágrafo 8º, da
Lei 6.830/80. Afirmou que a legalidade das anuidades do CRECI está
amparada na Lei nº 6.530/78, alterada pela Lei nº 10.795/03, a qual preveria
os valores das anuidades a partir de 2003, bem como os reajustes anuais das
mesmas. Ademais, esclareceu serem inaplicáveis os precedentes do RE nº
704.292 e da ADI nº 1.717 do C. STF ao presente caso, vez que não haveria
identidade das teses jurídicas discutidas naqueles autos com a situação em
tela. Requereu o acolhimento da substituição das CDA´s e o prosseguimento
do feito. Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Decido. Inicialmente,
esclareço que as citadas Leis n.ºs 6.530/78 e 10.795/2003 não constam como
fundamento legal da(s) certidão(ões) da dívida ativa executada(s) nos
presentes autos.Observo que foi proferida decisão no julgamento do RE
704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, pela qual a Suprema Corte decidiu que "É inconstitucional,
por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos
de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou
majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das
categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de
anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos". As anuidades devidas
aos Conselhos Regionais que fiscalizam as categorias profissionais têm
natureza tributária, e, por este motivo, só podem ser fixadas por lei,
sujeitando-se aos princípios constitucionais de legalidade e anterioridade,
inclusive quanto à fixação e alteração de alíquotas e bases de cálculo,
conforme precedentes do C. STF e STJ, respectivamente no MS 21.797/RJ,
Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; e, REsp 273674/RS,
Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002. Esse entendimento
restou pacificado por ocasião do julgamento da ADI 1717-6, DJ de
28/03/2003, quando o Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, à unanimidade,
declarou a inconstitucionalidade material do artigo 58 da Lei nº 9.649/98,
analisando ainda (e rejeitando) o entendimento de que o artigo 2º da Lei n
11.000/04 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades, refutando também a alegação de que a decisão da Turma violaria
o artigo 97 da Constituição Federal, conforme ementa e excerto de voto a
seguir transcritos: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS. NATUREZA
TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA.
AGRAVO IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos
de fiscalização profissional possuem natureza tributária e, desse modo,
sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da Lei
Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min.
Sidney Sanches, declarou a inconstitucionalidade de dispositivo legal que
autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas contribuições
anuais. III - Agravo regimental improvido."(ARE 640937 AgR-segundo,
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-
02581-02 PP-00362). A seguir o excerto da citada v. decisão: "O agravante
sustenta que a delegação aos conselhos profissionais de atribuição para
fixação de anuidade encontra suporte na Lei 11.000/2004. Nesse contexto,
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alega que, ao negar seguimento ao recurso, o relator não considerou citada
lei ou afastou a sua incidência e, neste caso, fez-se um verdadeiro controle de
constitucionalidade, em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal. Bem
reexaminada a questão, verifica-se que a decisão ora atacada não merece
reforma, visto que o recorrente não aduz novos argumentos capazes de
afastar as razões nela expendidas, que devem ser mantidas por seus próprios
fundamentos. Com efeito, conforme destacado na decisão recorrida, as
contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional
possuem natureza tributária (MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso,
Plenário) e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária.
Ademais, não procede a alegação do recorrente de que a decisão agravada
violou o art. 97 da Constituição Federal. É que a questão relacionada à
inconstitucionalidade de delegação aos conselhos de fiscalização profissional
da competência para fixação de suas contribuições anuais já foi decidida pelo
Plenário desta Corte no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney
Sanches. (....)
.............................................................................................................
Além disso, sobre a desnecessidade de observância do art. 97 da Lei Maior,
saliento, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, que (...) não é
necessária identidade absoluta para aplicação dos precedentes dos quais
resultem a declaração de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade.
Requer-se, sim, que as matérias examinadas sejam equivalentes (AI 607.616-
AgR/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa)."E assim vem se posicionando o E. TRF
da 3ª Região: "TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE CLASSE. LEI
Nº 6.994/82. ANUIDADE . NATUREZA. RESOLUÇÃO Nº 456/95. PRINCIPIO DA
LEGALIDADE. VIOLAÇÃO QUE SE RECONHECE. 1. A jurisprudência já há muito
pacificou-se no sentido de que as anuidades devidas a conselhos de Classe
tem natureza tributária, sendo certo que o Supremo Tribunal Federal, desde o
julgamento da ADI 1717-6, vem decidindo que referidas contribuições devem
observar o princípio da legalidade tributária (AI-AgR 768.577, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, Dje 16.11.2010; RE 438.142, Relator
o Ministro Cezar Peluso, DJ 17/3/05 e RE 465.330, Relator o Ministro Gilmar
Mendes, DJ de 3/4/06). 2. Desta feita, atendendo ao princípio da legalidade e
das limitações ao poder regulamentar, que encontra assento no art. 84, IV, da
Constituição Federal, corrobora-se que inexistindo lei estabelecendo os limites
das contribuições corporativas, que têm natureza tributária, inviável torna-se
a sua cobrança por meio de mero ato administrativo, de natureza infralegal.
3. Apelação que se nega provimento." (AC 00041608719974036100, JUIZ
CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/08/2014). "AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO
PROFISSIONAL. ANUIDADE . FIXAÇÃO DO VALOR POR RESOLUÇÃO.
ILEGALIDADE 1. Embora a Lei n.º 6.994/82 tenha sido revogada pela Lei n.º
8.906/94 e posteriormente pela Lei n.º 9.649/98, a contribuição em comento
não perdeu a sua característica de tributo, dependendo sua criação ou
majoração de lei em sentido formal. 2. A legislação que regula o presente
tema deve respeito ao princípio da legalidade tributária, uma vez que as
anuidade s cobradas pelos conselho s Profissionais constituem verdadeira
contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não
podem ser criadas ou majoradas por meio de simples resolução. 3. E.
Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADI n.º 1.717/DF, declarou a
inconstitucionalidade do caput e dos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, do art. 58, da
Lei n.º 9.649/1998. 4. Com a promulgação da Lei n.º 11.000/2004, houve
expressa delegação de competência aos conselho s para fixação do montante
devido a título de contribuição à entidade profissional, em clara ofensa, mais
uma vez, ao princípio da legalidade tributária. 5. Pelo fato das anuidade s
devidas aos conselho s profissionais terem inegável natureza jurídica
tributária, mais precisamente de contribuições instituídas no interesse de
categorias profissionais, de rigor que sejam instituídas ou majoradas
exclusivamente por meio de lei em sentido estrito, sob pena de indubitável
afronta ao princípio da legalidade. 6. Não há elementos novos capazes de
alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 7. Agravo legal
improvido." (APELREEX 00108242020104036120, DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.
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ANUIDADE . NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO. PRINCÍPIO DA
RESERVA LEGAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. As contribuições instituídas
em favor de entidades profissionais encontram previsão constitucional no art.
149 e possuem natureza tributária, razão pela qual submetem-se às mesmas
regras dispensadas aos tributos em geral. 2. O aumento da contribuição em
tela efetuada por meio da Resolução nº 716 do COFECI ofende o princípio da
reserva legal insculpido no art. 150, I, da Constituição Federal, por não
constituir lei em sentido formal, mas ato infra-legal. 3. Prescrição dos créditos
anteriores a cinco anos contados do ajuizamento." (AC
00014722119984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012). "TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA.
ANUIDADE . NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI N. 6.994/82 . REVOGAÇÃO PELA LEI N.
8.906/94. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVERSÃO DOS ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. I - As anuidade s devidas aos conselho s Profissionais
possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de
categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II -
Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao conselho regional de Química,
a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o
devedor em mora, considerando-se, consequentemente, constituído o crédito
tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo
estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se
tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art.
174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o
decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. IV -
Prescrição da anuidade referente ao exercício de 1998. V - A Lei n. 6.994/82 ,
instituidora das anuidade s e taxas exigíveis pelos órgãos fiscalizadores do
exercício profissional, foi revogada, expressamente, pela Lei n. 8.906/94,
conforme já decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI - Declarada
a inconstitucionalidade do art. 58, caput e parágrafos, da Lei n. 9.649/98,
pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1717-6,
restabeleceu-se o anterior vácuo normativo. VII - Dada a evidente natureza
tributária das anuidade s devidas aos conselho s profissionais - autênticas
contribuições instituídas no interesse de categorias profissionais -, conforme
estabelecido no art. 149, da Constituição Federal, devem ser instituídas ou
majoradas mediante lei, em sentido estrito, nos termos do art. 150, inciso I,
da Lei Maior. VIII - Tendo o conselho Federal de Química fixado o valor das
anuidade s por meio de resoluções, restou violado o princípio da estrita
legalidade. IX - Inversão dos ônus de sucumbência. X - Apelação provida."
(AC 00305967420074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA,
TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 503). As
normas citadas na(s) CDA(s) foram fixadas por meio de Resoluções, o que
não é admissível, ante o citado princípio da Legalidade.Tal situação veio a se
regularizar com a Lei n 12.514/2011 (não citada na CDA que instrui a inicial),
que passou a dispor sobre os valores de anuidades devidos a Conselhos
quando não existir disposição a respeito em lei específica, como no caso dos
autos, cuja (s) anuidade (s) anteriores à edição desta citada lei são indevidas.
Assim dispõe o artigo 3º da Lei n 12.514/2011: "Art. 3o As disposições
aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir
disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.Parágrafo
único. Aplica-se esta Lei também aos conselhos profissionais quando lei
específica:I - estabelecer a cobrança de valores expressos em moeda ou
unidade de referência não mais existente;II - não especificar valores, mas
delegar a fixação para o próprio conselho."Nesse sentido, o presente feito
deve ser extinto, considerando que a CDA juntada aos autos já não goza mais
de certeza. A certeza, neste caso, diz com a natureza do direito (direito de
crédito) e o objeto devido (pecúnia). "Não se revestindo o título de liquidez,
certeza e exigibilidade, condições b asilares exigidas no processo de
execução, constitui-se em nulidade, com vício fundamental; podendo a parte
argüi-la, independentemente de embargos do devedor, assim como pode e
cumpre ao juiz declarar, de ofício, a inexistência desses pressupostos formais
contemplados na lei processual civil" (RSTJ 40/447).O E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, em jurisprudência recente, posicionou-se nestes exatos
termos:"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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ANUIDADE. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. HIGIDEZ DA CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO DA
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE ISNTRUMENTO PREJUDICADO. 1. Por ocasião
do julgamento da ADI nº 1.717, o Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de
fiscalização profissional a fixar suas contribuições anuais. 2. No presente caso,
o Conselho exequente emitiu certidão de dívida ativa referente às de
anuidades de 2009, 2010 e 2011 sem a necessária previsão em lei. 3. A Lei
nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, regularizou a questão atinente à
fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais. O diploma é,
contudo, aplicável apenas para as anuidades posteriores à sua vigência, em
respeito à anterioridade tributária. 4. Desta forma, somente a anuidade
referente ao exercício de 2012 seria exigível, porque posterior à vigência da
referida lei. Todavia, o montante não atende ao requisito previsto no art. 8º
da Lei nº 12.514/2011 (quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa
física inadimplente). Descabida, portanto, a cobrança. 5. Decretada a extinção
da execução fiscal de origem, com fundamento no artigo 485, VI, do Código
de Processo Civil. 6. Agravo de instrumento prejudicado." (Agravo de
Instrumento nº 0021430-27.2016.4.03.0000/SP, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/08/2017) Portanto, nula é a execução, considerando que o título
executivo não se reveste de todas as condições exigidas pelo artigo 783 do
CPC, sendo que rigor sua extinção.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente
execução fiscal, nos termos do artigo 803, inciso I, do Código de Processo
Civil. Custas isentas, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n 9.289/96. Sem
reexame necessário, tendo em vista a extinção do feito sem resolução do
mérito. Havendo recurso de qualquer das partes, nos termos do art. 1009 do
CPC, intime-se a parte contrária para apresentação de eventual contrarrazões,
desde que tenha advogado constituído nos autos e, determino a remessa dos
autos ao E. TRF da 3ª Região.Ao trânsito em julgado da sentença, dê-se baixa
e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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